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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 001/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DA COMISSÃO DE NORMAS, 
REGULAMENTOS E ELEIÇÕES DOS 
MEMBROS REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI 
E CONFORME OS ARTIGOS A 
SEGUIR EXPOSTOS.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Guararapes/SP, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO decisão circunstanciada em ata de 
reunião do dia 08/10/2020;

RESOLVE:

Artigo 1° Fica nomeado para integrar a comissão 
eleitoral do Processo de Eleição dos membros 
representantes da sociedade civil os conselheiros:

Cristiane Assako Kimura;

Juliana Pereira Custódio;

Maeda Fernanda Soto Berteli;

Beatriz da Costa Ribeiro; e

Andreia Aparecida Conte.

Artigo 2° A Comissão específica deverá acompanhar 
todo o processo eleitoral, desde a elaboração do edital 
até o dia da votação.

Artigo 3° A comissão terá legitimidade para aplicar 
as regras definidas no edital, bem como deliberar sobre 
situações omissas no presente edital, na lei ou resoluções.

Artigo 4° A comissão deverá apresentar ao Ministério 
Público todo processo eleitoral, para fins de supervisão.

Artigo 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE.

Guararapes, 09 de outubro de 2020

Cristiane Assako Kimura

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social

PORTARIA N° 002/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
COMITÊ DE ENFRENTAMENTO 
À COVID-19 NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI E CONFORME OS 
ARTIGOS A SEGUIR EXPOSTOS.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Guararapes/SP, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO decisão circunstanciada em ata de 
reunião do dia 08/10/2020;

RESOLVE:

Artigo 1° Fica nomeado para integrar Comitê de 
Enfrentamento à Covid-19 na Política de Assistência 
Social os seguintes membros:

Diretora de Assistência Social: Suely Aparecida 
Marquini;

Um membro do seu gabinete: Cristiana Suemi Mori;

Um representante da Proteção Especial, contemplando 
o Serviço de Acolhimento, o Serviço de abordagem de rua 
e Centro Pop e PAEFI: Cristiane Assako Kimura;

Um representante do PAIF, contemplando os setores 
de benefícios e Cadastro: Alessandra Carbelo Buaretto;

Representante do Conselho Municipal: Marina Mitiko 
Watanabe Galhardo;

Representante de entidades prestadoras de serviços 
socioassistenciais: Juliana Pereira Custódio;

Representante dos usuários, via fóruns ou associações 
de moradores: Tainá Cassiano Secundino;

Outro representante de entidades ou instituições da 
sociedade civil: Carla Ismênia da Silva Soares.

Artigo 2° O Comitê de Enfrentamento à Covid-19 na 
Política de Assistência Social tem como objetivo discutir de 



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Quarta-feira, 14 de outubro de 2020 Página 3 de 10Ano V | Edição nº 922

forma democrática e colegiada as questões provocadas 
pela crise e seus agravamentos, bem como monitorar 
a execução do Plano de Contingência da Política de 
Assistência Social e suas atualizações.

Artigo 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE.

Guararapes, 09 de outubro de 2020

Cristiane Assako Kimura

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social

PORTARIA Nº 8.220, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020
NOMEIA COMISSÃO DE APOIO 
E ACOMPANHAMENTO DA 
LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 
29 DE JUNHO DE 2020, NÃO 
REMUNERADA, CRIADA ATRAVÉS 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.806, 
DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a partir desta data, os membros abaixo 
relacionados para comporem a Comissão de Apoio 
e Acompanhamento da Lei Federal nº 14.017, de 29 
de junho de 2020, não remunerada, criada através do 
Decreto Municipal nº 3.806, de 28 de agosto de 2020, 
conforme segue:

Nome Segmento Representado

Tabata Aparecida Ponce Manoel Diretora do Departamento de Cultura e Turismo

Elaine Menin Departamento de Finanças e Planejamento

Janaina Ferreira Piccirilli Procuradoria Jurídica

Suely Aparecida Marquini Presidente do Conselho Municipal de Cultura

Edvaldo de Souza Melanin Membro do Conselho Municipal de Cultura

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.221, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 13/10/2020 a 27/10/2020, 
a servidora CARLA FERNANDA TRIGILIO, portadora do 
RG nº 33.639.515-2, escriturária, para em substituição, 
responder como “Chefe da Seção de Tributação”, em 
virtude das férias regulamentares da titular do cargo, pelo 
período acima especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 074/2017 - Pregão Presen-
cial nº 054/2017

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - G. F. da Silva Comércio e Prestação de 
Serviços de Limpeza

Objeto - Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato nº 349/2017 celebrado entre as partes para a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial nas dependências da Casa de Apoio de Barretos, 
e tem por finalidade, prorrogar o prazo de vigência 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses e ainda 
reajustar o valor mensal.

Nº - 097/2020

Valor – R$ 2.684,47/Mensais

Assinatura - 09 de outubro de 2020

Vigência – 11 de outubro de 2020 a 10 de outubro de 
2021

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 162/2020 - Convite nº 002/2020

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Galvão Consultoria em Gestão de Saúde 
S/S - Ltda - ME

Objeto – Contrato para prestação de serviços de 
Consultoria em Gestão Pública de Saúde e Atenção 
Básica para implementação e apoio nas políticas públicas 
de saúde.

Nº do Contrato - 181/2020

Valor - R$ 57.600,00/Total

Data de Assinatura - 07 de outubro de 2020

Vigência - 07 de outubro de 2020 a 06 de outubro de 
2021

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 191/2020 - Dispensa nº 082/2020

Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

Contratado - P&P Colibri - Consultoria e Soluções S/S 
Ltda

Objeto - Contrato para uso de sistema informatizado 
para estruturação da imprensa oficial do Município em 
meio eletrônico.

Nº - 183/2020

Valor - R$ 650,00/Mensais

Assinatura - 09 de outubro de 2020

Vigência – 18 de outubro de 2020 a 17 de outubro de 
2021

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 151/2020 – Pregão Eletrôni-

co nº 005/2020
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Contratado - Thais Cristina Vinhal Ramos

Objeto - Contrato para aquisição de sistema de 
videoendoscopia flexível, destinado a Unidade Básica de 
Saúde Dr. Norman Storto no município de Guararapes/
SP.

Nº - 182/2020

Valor - R$ 135.000,00/Total

Assinatura - 07 de outubro de 2020

Vigência – 07 de outubro de 2020 a 04 de fevereiro 
de 2021

Aviso de Licitação

AVISO
PROCESSO Nº 187/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE PASSARELA 
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METÁLICA EXCLUSIVA PARA PEDESTRE, NA VALA 
DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS DA PRAÇA 
MOHAMAD DARGHAM, NESTE MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES/SP.

Através do presente a Comissão Permanente de 
Licitações torna público e para conhecimento dos 
interessados que, tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis sem a apresentação de eventuais recursos 
face ao resultado de julgamento da documentação para 
habilitação, fica designada para a data de 16/10/2020, às 
09 horas, no prédio localizado à Rua Prudente de Moraes, 
nº 575 (fundos), a sessão para abertura dos envelopes 
nº 02 – proposta, das licitantes anteriormente habilitadas.

Guararapes, 13 de outubro de 2020

Eduardo de Souza Quintana

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 174/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020
Homologo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, 

Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores, e Lei 
Municipal nº 3.605/2018, o procedimento licitatório acima 
epigrafado, relativo à CHAMADA PÚBLICA VISANDO A 
SELEÇÃO DE ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS APTAS A 
REALIZAR A COLETA SELETIVA E A TRIAGEM COM 
DESTINAÇÃO FINAL DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS 
DA CIDADE DE GUARARAPES. E adjudico o objeto 
do certame à ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM DE 
GUARARAPES, conforme o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações.

Guararapes, 07 de outubro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração Pública - Prefeitura Municipal de 

Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Santa Casa de 
Misericórdia de Guararapes

Objeto - Repasse de contribuição financeira a ser 
realizada no exercício de 2020.

Nº - 023/2.020

Valor - R$ 48.000,00/Total

Assinatura - 07 de outubro de 2.020

Vigência – 07 de outubro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Centro Social 
Escadinha do Ceu

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 061/2019 que tem por objeto 
o repasse de recursos financeiros para o Serviço de 
Proteção Social Básica para pessoas deficientes e 
idosos, a serem realizados no exercício de 2020, e tem 
por finalidade, realizar o remanejamento de despesas 
constantes no plano de trabalho.

Nº - 011/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – CRIE – Centro de 
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 045/2019 que tem por objeto 
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o repasse de recursos financeiros para execução do 
Serviço de Proteção Social a pessoas com deficiência, 
idosas e suas famílias, a serem realizados no exercício de 
2020, e tem por finalidade, realizar o remanejamento de 
despesas constantes no plano de trabalho.

Nº - 010/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – CRIE – Centro de 
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 047/2019 que tem por objeto 
o repasse de recursos financeiros para execução do 
Serviço de Proteção Social para pessoas com deficiência, 
idosas e suas familias, a serem realizados no exercício de 
2020, e tem por finalidade, realizar o remanejamento de 
despesas constantes no plano de trabalho.

Nº - 009/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – CRIE – Centro de 
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 002/2020 que tem por objeto 
o repasse de recursos financeiros para Atendimento 
Educacional Especializado a pessoas com necessidades 
especiais, pessoas com deficiência, com idade de 06 a 30 
anos e pessoas com deficiência acima de 30 anos, com 
idade de 30 a 60 anos, a serem realizados no exercício de 
2020, e tem por finalidade, realizar o remanejamento de 
despesas constantes no plano de trabalho.

Nº - 008/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – CRIE – Centro de 
Recuperação e Integração do Excepcional de Guararapes

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 046/2019 que tem por objeto o 
repasse de recursos públicos financeiros para a execução 
do Serviço de Proteção Social a Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias, a serem realizados no exercício 
de 2020, e tem por finalidade, realizar o remanejamento 
de despesas constantes no plano de trabalho.

Nº - 007/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – APM EE João 
Arruda Brasil

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 005/2020 que tem por objeto o 
repasse de recursos públicos para auxiliar nos objetivos 
sociais e educacionais com recursos financeiros que 
permitam desenvolver as ações objetivadas, a serem 
realizados no exercício de 2020, e tem por finalidade, 
realizar o remanejamento de despesas constantes no 
plano de trabalho.

Nº - 006/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – APM EE Professor 
Waldemar Queiroz

Objeto - Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao 
Termo de Colaboração nº 008/2020 que tem por objeto o 
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repasse de recursos públicos para auxiliar nos objetivos 
sociais e educacionais com recursos financeiros que 
permitam desenvolver as ações objetivadas, a serem 
realizados no exercício de 2020, e tem por finalidade, 
realizar o remanejamento de despesas constantes no 
plano de trabalho.

Nº - 005/2020

Assinatura - 05 de outubro de 2.020
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Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-477-000021-1-9 DATA DE VALIDADE: 13/10/2021

Nº PROCESSO: 180/2002-GPES
Nº PROTOCOLO: 945/2020 Data do Protocolo: 24/08/2020
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓTICA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: PAULINO NORIMI MORI - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: PAULINO NORIMI MORI - ME
CNPJ / CPF: 03.870.580/0001-66
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO, NÚMERO: 1228
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (03-254)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: PAULINO NORIMI MORI
CPF: 82476080810 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PAULINO NORIMI MORI
CPF: 82476080810 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/10/2020

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-472-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 13/10/2021

Nº PROCESSO: 459/2003-GPES
Nº PROTOCOLO: 719/2020 Data do Protocolo: 22/06/2020
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: FRIOS E DOCES FREIMAN LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FRIOS E DOCES FREIMAN LTDA - ME
CNPJ / CPF: 03.816.108/0001-45
LOGRADOURO: Rua  PRUDENTE DE MORAES, NÚMERO: 600
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (03-239)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: EDMUR SANTOS BUSNARDO
CPF: 67387241872 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-472-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 13/10/2021

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
ALIMENTO

FABRICAR

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/10/2020

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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